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Do EM ,iÁ) t C)* ) LRECEBI

AP&OVADO EM ,La,rcvt)"§-Senhor Presidente,

Os Vereadores signatários
regimental, seja encamiúado ao Chefe do poder

*Qu, seJüm adotadas
cumprimenío, no âmbito do Mrmicípio
dos A es tle {.'.omhrste ü§

deste, indicam *ur%;;* rorma
Executivo Municipal, o seguinte:

üs providências necessárias visando eo
de Lavras da SuÍ, quanto ao Usgamütl$jo pisa nacianol
e rlemais vüntsgefts.ftxadas na Emenda C.onstitucional n"

120, de A5 de maio de 2022.

JUSTIFICÂTIVÂ:

cansiderando qlle o Exec*tivo Municipal engaminlou a esta casa
Legislativa, ern 12 de maic de 2*21, a Projet* de Lei *. *41DA22 criando cârgss no quaCro geral
d+s servidor** ef*tivos da Admiaistração Pública M*nicipal, dentre n, q*1s a de AgenÉ dc
Ccmbate a Endemia, em número de 02 (dcis), com previsãsde vencimento iniçiat e* ng t.:g:,0*
(um mil seteçentos e sessenta e sete rçais);

ccnsiderandc que o Congresso Nacional promulgou em ss de maio d*
2*22 a Emeirda Constitucional n" 1?ü, publicada em ü6 de maio próximo passado. no Diári*
Ofici*l d* Uniãc, a qual açrescentçs os § 7", 8o, ?o, i* e 1l ao Art. içA ** C*nstituiçã* Federai,
para dispor sobre a responsabilidade financeira da Uniãa, roÍresponsável pel* Sist*ma Unie* de
§aúde {SUS), na politica remuneratória e na valorização dos profissionais qo* ***r*ur* atividades
de;{gente comunitário de saúde e de Àgente de combate às Éndemias;

Considerandc qxe a referida Emenda Constitucicnal çstabç]çcÇ* quÊ ê
vençiment* das Agentes Camunitrári*s de Saúde e d*s Agentes de C*mbate às Exdercias fice sot]
respcnsabilidade da União, e çabe aos Estados, ao Dislrito Federal e aos fufunieipics estai:elecer"
além de cutros consectários e vantagens, incentivos, auxílios, gratificaçÕes e indenizações, a fim
de val*rizar o trabalho desses pr*fissionais, estabelecendo unipiso miniqrg de 2 {dcis} salários
mínimcs, a s€rem repassadas pela Uniãa aos Municípios, aos Estados e ao n*t ita Federál;

cansid*rand* que, da mesma f,orm*, asseglirou tamb*:r aas ,4.gentes
Comçr:itários de §aúde e aos.&ge*1es de Cambats às Endemias, em*razão dcs riscos inererltes às
funç§es desempenhadas, aposentadoria especial e, scmado aôs seus vencin:eat*s, * adicional de
insalubridade, o qual, no caso do l,r{unicípio de Lawas d* Sul, resta fixads n*s m*ldes d*s Arts.91 a 95 da Lei Municipal no 2.630/05 - Regime Juridico Unico d*s S*rvidcres públiccs
Municipais de Lavras do Sul;

. Considera*d* que, dc mesrn* m*do, assegr§ou qi.Ie ss rscursos finacceir*s
repassados pela União aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municipios pâra pagâmento do
vencirnento ou de qualquer outra vantagem dos Agentes Comuaitários de saride e dos Agentes de
Combate às Endernias
cosn pess**I;

C*nsideranda, pela natureza da m*téria, por eavolver servidores efetivos do
Exçcutivo Municipal, a criação do cargo e fixação do vencimônto é de c*mpetência privativa d*
Chefe do Poder Exeçutivo Municipal, NÃo sendo possível a alteraçãolemende pertinente visando
adequar tal vencirnentc aos term*s minimss frxadas na Constituição Fedeiat por esta Casa
Legistativa,
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Por tais razões, visando ao cumprimento da Emenda Constitucional já
promulgada e, ainda, EVITAR-SE a criação de um futuro passivo salarial ao Município, impõe-se
a adoção, por parte do Executivo Municipal, das providências pertinentes às adequações que se

fizerem necessárias na legislação municipal, inclusive, se for o caso, Droceder a retificacão do
proiel* iá encaminhado a esta Casa f,egislativa, a {im de garantir aos Agentes de Combate às
Endemias os direitos minimos assegurados na Constituição Federal, EC no nA/2ü2?
encarninhando a esta Casa Legislativa os Projetos de Lei que entender necessários.

Sala "Severino Silveira", da de Vereadores, 17 de maio de20?2.
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